Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 1445/98

Autoriza o Fornecimento de Cesta Básica para Servidores Municipais.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fornecer uma Cesta Básica no mês de dezembro do corrente exercício até o valor de R$ 17,00 (Dezessete Reais) cada para todos os Servidores Ativos e ocupantes de Cargo em Comissão, com exceção dos Secretários Municipais.

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Lei correm por conta de dotação orçamentária do orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em, 17 de Dezembro de 1998.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal

